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12.1 Ana Rita Dopazo Antônio José Lourenço, matrícula n.º 57176283/2, 
ocupante do cargo de Procuradora Autárquica e Chefe da Procuradoria Ju-
rídica do IGEPPS – Assessoramento Estratégico Superior;
12.2 Maira Silva Tupinambá, matrícula, matrícula nº 57175932/2 ocupante 
do cargo de assistente administrativo, lotada na PROJUR – Apoio adminis-
trattivo;
12.3 José Carlos Alencar, matrícula nº. 5859492/2, ocupante do cargo de 
assistente administrativo e Gerente lotado na PROJUR – Apoio administrativo;
13. Área de Tecnologia:
o Keytson Deny Gomes Portugal, matrícula n.º 5929454/3, ocupante do 
cargo de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação – 
Apoio Técnico;
o Danielle do Socorro Andrade da Silva, matrícula n.º 5975342/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão de Informática – Apoio Técnico.
14. Educação Previdenciária:
o Luísa Porto da Silva, matrícula n.º 5889141/3, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A - Apoio técnico;
o Marcella Yumi da Rocha Takeshita, matrícula n.º 5948298/1, ocupante 
do cargo de Técnico Previdenciário B - Apoio técnico.
15. Assessoria de Comunicação:
15.1 Nicacia Wanescka Medeiros de Araujo, matrícula n° 5945904/2, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente, lotada na Assessoria de Comuni-
cação - Apoio Técnico.
16. Área Militar
o Cel QOPM Carlos Dória Santos, Identidade Funcional n° 5755395/1, ocu-
pante do cargo em comissão de Diretor de Proteção Social dos Militares 
do DPSM/IGEPPS, com lotação no Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará.
o Mayara Simeão das Chagas, matrícula n° º 57198287/4, ocupante do 
cargo em comissão de Assessora Técnica da Polícia Militar, lotada na Dire-
toria de Proteção Social dos Militares;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de abril de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
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PORTARIA Nº934, 04 DE ABRIL DE 2024
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2024/379329-
RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA DO SOCORRO DA SILVA TEIXEIRA, car-
go Assistente Administrativo, Matricula nº1813/1, portadora do CPF nº 
175.367.662.20, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil 
e setecentos reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.700,00 ( mil e setecentos reais )
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-CAPA-
NEMA, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
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O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PORTA-
RIA N° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 757 / DAD-SEFA de 12 de março de 2024. AUTORIZAR 
3 e 1/2 diárias a servidora ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NASCI-
MENTO, nº 0512876501, FISCAL -C, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E IN-
FORMAÇÕES FAZENDÁRIAS, objetivo de participar do 75º ENCAT, no perío-
do de 15.04.2024 a 18.04.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém
PORTARIA Nº 758 / DAD-SEFA de 12 de março de 2024. AUTO-
RIZAR 3 e 1/2 diárias o servidor DANIEL MASCARENHAS COUTINHO, nº 
5520934101, AUDITOR -A, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMA-
ÇÕES FAZENDÁRIAS, objetivo de participar do 75º ENCAT, no período de 
15.04.2024 a 18.04.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém

PORTARIA Nº 759 / DAD-SEFA de 12 de março de 2024. AUTORIZAR 
3 e 1/2 diárias a servidora HEDYLAMAR CRISTINA DE CASTRO BECKMANN, 
nº 0585802001, AUDITOR -B, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMA-
ÇÕES FAZENDÁRIAS, objetivo de participar do 75º ENCAT, no período de 
15.04.2024 a 18.04.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém
PORTARIA Nº 916 / DAD-SEFA de 02 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 4 e 1/2 diárias a servidor DIEGO VILLENDEL RODRIGUES ROCHA, 
nº 0596939501, AUDITOR -A, COORDENAÇÃO EXEC. REG.DE ADM.TRIB./
NÃO TRIBUTÁRIA DE MARABÁ, objetivo de realizar trabalho de verificação 
in loco , no período de 15.04.2024 a 19.04.2024, no trecho Marabá/Pa-
rauapebas/Canãa Dos Carajás/Marabá
PORTARIA Nº 928 / DAD-SEFA de 03 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 4 e 1/2 diárias ao servidor JOSE LUCIVALDO NOGUEIRA FREITAS, 
nº 0509669303, AUDITOR-C, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA 
EM TRANS.DE PORTOS E AEROPORTOS, objetivo de acompanhar trabalho 
de fiscalização no porto DER, no período de 13.04.2024 a 17.04.2024, no 
trecho Belém/Santarém /Belém
PORTARIA Nº 932 / DAD-SEFA de 04 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 2 e 1/2 diárias ao servidor BENEDITO DE MELO VERA CRUZ, nº 
0505269602, MOTORISTA , COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA 
EM TRANS. DO ITINGA, objetivo de conduzir veículo oficial , no período de 
11.04.2024 a 13.04.2024, no trecho Itinga/Belém/Itinga
PORTARIA Nº 933 / DAD-SEFA de 04 de abril de 2024. AUTORIZAR 
4 e 1/2 diárias ao servidor JOSE GUILHERME DE SOUZA MOITTA KOURY, 
nº 0585816001, AUDITOR -B, CÉLULA PLANEJAMENTO MONITORAMENTO 
E ESTUDOS TÉCNICOS DE FISCALIZAÇÃO, objetivo de participar da reu-
nião do ENCAT, no período de 15.04.2024 a 19.04.2024, no trecho Belém 
/ Brasília / Belém
Anidio Moutinho
Diretor de Administração
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PORTARIA Nº 208 DE 03 DE ABRIL DE 2024
O Secretário de Estado da Fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da Constituição Federal, artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da Constituição Estadual, resolve:
Art. 1º Informar o valor da Quota Parte do IPVA aos Municípios, referen-
te ao período de 01 a 31 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

QUOTA PARTE DO IPVA– PERÍODO DE 01 A 31.03.2024 

MUNICÍPIO CONTA MUNICÍPIOS (1) FUNDEB (2) TOTAL (1+2)
ABAETETUBA 170.050-2 423.129,62 105.782,41 528.912,03

ABEL FIGUEIREDO 170.281-5 42.946,09 10.736,53 53.682,62
ACARÁ 170.098-7 60.112,69 15.028,18 75.140,87
AFUÁ 170.039-1 40,84 10,21 51,05

AGUA AZUL DO NORTE 170.282-3 49.042,53 12.260,64 61.303,17
ALENQUER 170.027-8 42.663,15 10.665,79 53.328,94
ALMERIM 170.028-6 14.997,06 3.749,28 18.746,34
ALTAMIRA 170.076-6 849.481,67 212.370,43 1.061.852,10
ANAJÁS 170.040-5 4.404,11 1.101,03 5.505,14

ANANINDEUA 170.074-0 3.947.483,45 986.870,88 4.934.354,33
ANAPU 170.659-4 120.031,43 30.007,87 150.039,30

AUGUSTO CORRÊA 170.085-5 46.015,79 11.503,95 57.519,74
AURORA DO PARÁ 170.271-8 39.153,68 9.788,41 48.942,09

AVEIRO 170.029-4 629,25 157,32 786,57
BAGRE 170.041-3 522,31 130,57 652,88
BAIÃO 170.051-0 41.413,89 10.353,50 51.767,39

BANNACH 170.664-0 14.878,61 3.719,67 18.598,28
BARCARENA 170.052-9 708.372,32 177.093,08 885.465,40

BELÉM 170.001-4 16.376.251,85 4.094.061,81 20.470.313,66
BELTERRA 170.660-8 62.538,91 15.634,73 78.173,64

BENEVIDES 170.075-8 622.101,35 155.525,36 777.626,71
BOM JESUS TOCANTINS 170.025-1 70.166,03 17.541,53 87.707,56

BONITO 170.094-4 36.099,63 9.024,92 45.124,55
BRAGANCA 170.086-3 414.743,50 103.685,88 518.429,38

BRASIL NOVO 170.283-1 99.244,25 24.811,06 124.055,31
BREJO G. DO ARAGUAIA 170.024-3 15.697,33 3.924,35 19.621,68

BREU BRANCO 170.284-0 92.942,50 23.235,61 116.178,11
BREVES 170.042-1 50.716,43 12.679,13 63.395,56
BUJARU 170.096-0 42.913,46 10.728,39 53.641,85

CACHOEIRA DO ARARI 170.103-7 14.633,03 3.658,27 18.291,30
CACHOEIRA DO PIRIÁ 170.681-0 36.747,92 9.186,98 45.934,90

CAMETÁ 170.053-7 127.812,27 31.953,07 159.765,34
CANAÃ DOS CARAJÁS 170.671-3 816.848,08 204.212,01 1.021.060,09

CAPANEMA 170.084-7 561.228,11 140.307,06 701.535,17


